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LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964.

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA E AS INSTITUIÇÕES
MONETÁRIAS, BANCÁRIAS E CREDITÍCIAS, CRIA O
CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL

.........................................................................................................................................................

Art. 10.  Compete privativamente ao Banco Central do Brasil:
I - emitir moeda-papel e moeda metálica, nas condições e limites autorizados pelo

Conselho Monetário Nacional (Vetado);
II - executar os serviços do meio circulante;
III - determinar o recolhimento de até 100% (cem por cento) do total dos depósitos à

vista e de até 60% (sessenta por cento) de outros títulos contábeis das instituições financeiras,
seja na forma de subscrição de Letras ou Obrigaçoes do Tesouro Nacional ou compra de títulos
da Dívida Pública Federal, seja através de recolhimento em espécie, em ambos os casos
entregues ao Banco Central do Brasil, a forma e condições por ele determinadas, podendo: a)
adotar percentagens diferentes em função: 1 - das regiões geoeconômicas; 2 - das prioridades
que atribuir às aplicações; 3 - da natureza das instituições financeiras; b) determinar percentuais
que não serão recolhidos, desde que tenham sido reaplicados em financiamentos à agricultura,
sob juros favorecidos e outras condições por ele fixadas;

* Inciso acrescentado pela Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989.
IV - receber os recolhimentos compulsórios de que trata o inciso anterior e, ainda, os

depósitos voluntários à vista das instituições financeiras, nos termos do inciso III e § 2º do art.
19.

* Inciso renumerado pela Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989.
V - realizar operações de redesconto e empréstimo a instituições financeiras

bancárias e as referidas no art. 4º, XIV, "b" no § 4º do art. 49 desta Lei;
VI - exercer o controle do crédito sob todas as suas formas;
VII - efetuar o controle dos capitais estrangeiros, nos termos da lei;
VIII - ser depositário das reservas oficiais de ouro de moeda estrangeira e de

Direitos Especiais de Saque e fazer com estas últimas todas e quaisquer operações previstas no
Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional;

* Anterior item VII com redação determinada pelo Decreto-Lei nº 581, de 14 de maio de 1969,
passado a VIII pela Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989.

IX - exercer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar as penalidades
previstas;

X - conceder autorização às instituições financeiras, a fim de que possam:
a) funcionar no País;
b) instalar ou transferir suas sedes, ou dependências, inclusive no Exterior;
c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou encampadas; e
d) praticar operações de câmbio, crédito real e venda habitual de títulos da dívida

pública federal, estadual ou municipal, ações, debêntures, letras hipotecárias e outros títulos de
crédito ou imobiliários;
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e) ter prorrogados os prazos concedidos para funcionamento;
f) alterar seus estatutos;
g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu controle acionário;
* Anterior item IX acrescentado pelo Decreto nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, passado a X pela

Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989.
XI - estabelecer condições para a posse e para o exercício de quaisquer cargos de

administração de instituições financeiras privadas, assim como para o exercício de quaisquer
funções em órgãos consultivos, fiscais e semelhantes, segundo normas que forem expedidas
pelo Conselho Monetário Nacional;

XII - efetuar, como instrumento de política monetária, operações de compra e venda
de títulos públicos federais;

XIII - determinar que as matrizes das instituições financeiras registrem os cadastros
das firmas que operam com suas agências há mais de 1 (um) ano.

* Os itens III a XII foram renumerados para IV a XIII por determinação da Lei nº 7.730, de 31 de
janeiro de 1989.

 § 1º No exercício das atribuições a que se refere o inciso IX deste artigo, com base
nas normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil
estudará os pedidos que lhe sejam formulados e resolverá conceder ou recusar a autorização
pleiteada, podendo (Vetado) incluir as cláusulas que reputar convenientes ao interesse público.

* Citado item IX passou a X por determinação da Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de
1989.

§ 2º Observado o disposto no parágrafo anterior, as instituições financeiras
estrangeiras dependem de autorização do Poder Executivo, mediante decreto, para que possam
funcionar no País (Vetado).

Art. 11.  Compete ao Banco Central do Brasil:
I - entender-se, em nome do Governo brasileiro, com as instituições financeiras

estrangeiras e internacionais;
II - promover, como agente do Governo Federal, a colocação de empréstimos

internos ou externos, podendo, também, encarregar-se dos respectivos serviços;
III - atuar no sentido de funcionamento regular do mercado cambial, da estabilidade

relativa das taxas de câmbio e do equilíbrio no balanço de pagamentos, podendo para esse fim
comprar e vender ouro e moeda estrangeira, bem como realizar operações de crédito no
exterior, inclusive as referentes aos Direitos Especiais de Saque e separar os mercados de
câmbio financeiro e comercial;

* Item III com redação determinada pelo Decreto-Lei nº 581, de 14 de maio de 1969.
IV - efetuar compra venda de títulos de sociedades de economia mista e empresas do

Estado;
V - Emitir títulos de responsabilidade própria, de acordo com as condições

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional;
VI - regular a execução dos serviços de compensação de cheques e outros papéis;
VII - exercer permanente vigilância nos mercados financeiros e de capitais sobre

empresas que, direta, ou indiretamente, interfiram nesses mercados e em relação às
modalidades ou processos operacionais que utilizem;

VIII - prover, sob controle do Conselho Monetário Nacional, os serviços de sua
Secretaria.

§ 1º No exercício das atribuições a que se refere o inciso VIII do art. 10 desta Lei, o
Banco Central do Brasil poderá examinar os livros e documentos das pessoas naturais ou
jurídicas que detenham o controle acionário de instituição financeira, ficando essas pessoas
sujeitas ao disposto no art. 44, § 8º, desta Lei.

* § 1º acrescentado pelo Decreto-Lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987.
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* Inciso VIII passado a IX pela Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989.
§ 2º O Banco Central do Brasil instalará delegacias, com autorização do Conselho

Monetário Nacional, nas diferentes regiões geoeconômicas do País, tendo em vista a
descentralização administrativa para distribuição e recolhimento da moeda e o cumprimento
das decisões adotadas pelo mesmo Conselho ou prescritas em lei.

* Anterior parágrafo único transformado em § 2 pelo Decreto-Lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de
1987.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

Seção I
 Da Caracterização e Subordinação

.........................................................................................................................................................

Art. 18. As instituições financeiras somente poderão funcionar no País mediante
prévia autorização do Banco Central do Brasil ou decreto do Poder Executivo, quando forem
estrangeiras.

§ 1º Além dos estabelecimentos bancários oficiais ou privados, das sociedades de
crédito, financiamento e investimentos, das caixas econômicas e das cooperativas de crédito ou
a seção de crédito das cooperativas que a tenham, também se subordinam às disposições e
disciplinas desta Lei no que for aplicável, as bolsas de valores, companhias de seguros e de
capitalização, as sociedades que efetuam distribuição de prêmios em imóveis, mercadoria ou
dinheiro, mediante sorteio de títulos de sua emissão ou por qualquer forma, e as pessoas físicas
ou jurídicas que exerçam, por conta própria ou de terceiros, atividade relacionada com a
compra e venda de ações e outros quaisquer títulos, realizando, nos mercados financeiros e de
capitais, operações ou serviços de natureza dos executados pelas instituições financeiras.

§ 2º O Banco Central do Brasil, no exercício da fiscalização que lhe compete,
regulará as condições de concorrência entre instituições financeiras, coibindo-lhes os abusos
com a aplicação da pena (Vetado) nos termos desta Lei.

§ 3º Dependerão de prévia autorização do Banco Central do Brasil as campanhas
destinadas à coleta de recursos do público, praticadas por pessoas físicas ou jurídicas
abrangidas neste artigo, salvo para subscrição pública de ações, nos termos da lei das
sociedades por ações.

Seção II
 Do Banco do Brasil S.A.

Art. 19. Ao Banco do Brasil S.A. competirá, precipuamente, sob a supervisão do
Conselho Monetário Nacional e como instrumento de execução da política creditícia e
financeira do Governo Federal:

I - na qualidade de Agente Financeiro do Tesouro Nacional, sem prejuízo de outras
funções que lhe venham a ser atribuídas e ressalvado o disposto no art. 8º da Lei nº 1.628, de 20
de junho de 1952:

a) receber, a crédito do Tesouro Nacional, as importâncias provenientes da
arrecadação de tributos ou rendas federais e ainda o produto das operações de que trata o art. 49
desta Lei;

b) realizar os pagamentos e suprimentos necessários à execução do Orçamento Geral
da União e leis complementares que lhe forem transmitidas pelo Ministério da Fazenda, as
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quais não poderão exceder o montante global dos recursos a que se refere a letra anterior,
vedada a concessão, pelo Banco, de créditos de qualquer natureza ao Tesouro Nacional;

c) conceder aval, fiança e outras garantias, consoante expressa autorização legal;
d) adquirir e financiar estoques de produção exportável;
e) executar a política de preços mínimos dos produtos agropastoris;
f) ser agente pagador e receber fora do País;
g) executar o serviço da dívida pública consolidada;
II - como principal executor dos serviços bancários de interesse do Governo Federal,

inclusive suas autarquias, receber em depósito, com exclusividade, as disponibilidades de
quaisquer entidades federais, compreendendo as repartições de todos os ministérios civis e
militares, instituições de previdência e outras autarquias, comissões, departamentos, entidades
em regime especial de administração e quaisquer pessoas físicas ou jurídicas responsáveis por
adiantamentos, ressalvados o disposto no § 5º deste artigo, as exceções previstas em lei ou
casos especiais, expressamente autorizadas pelo Conselho Monetário Nacional, por proposta do
Banco Central do Brasil;

III - arrecadar os depósitos voluntários, à vista, das instituições de que trata o inciso
III, do art. 10, desta Lei, escriturando as respectivas contas;

* Item III com redação determinada pelo Decreto-Lei nº 2.284, de 10 de março de 1986.
IV - executar os serviços de compensação de cheques e outros papéis;
V - receber, com exclusividade, os depósitos de que tratam os artigos 38, item 3., do

Decreto-Lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940, e 1 do Decreto-Lei nº 5.956, de 1º de
novembro de 1943, ressalvado o disposto no art. 27 desta Lei;

VI - realizar, por conta própria, operações de compra e venda de moeda estrangeira
e, por conta do Banco Central do Brasil, nas condições estabelecidas pelo Conselho Monetário
Nacional;

VII - realizar recebimento ou pagamentos e outros serviços de interesse do Banco
Central do Brasil, mediante contratação na forma do art. 13 desta Lei;

VIII - dar execução à política de comércio exterior (Vetado);
IX - financiar a aquisição e instalação da pequena e média propriedade rural, nos

termos da legislação que regular a matéria;
X - financiar as atividades industriais e rurais, estas com o favorecimento referido no

art. 4º, IX, e art. 53 desta Lei;
XI - difundir e orientar o crédito, inclusive as atividades comerciais suplementando a

ação da rede bancária:
a) no financiamento das atividades econômicas, atendendo às necessidades

creditícias das diferentes regiões do País;
b) no financiamento, das exportações e importações.
§ 1º O Conselho Monetário Nacional assegurará recursos específicos que

possibilitem ao Banco do Brasil S.A., sob adequada remuneração, o atendimento dos encargos
previstos nesta Lei.

§ 2º Do montante global dos depósitos arrecadados, na forma do inciso III deste
artigo, o Banco do Brasil S.A. colocará à disposição do Banco Central do Brasil, observadas as
normas que forem estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, a parcela que exceder as
necessidades normais de movimentação das contas respectivas, em função dos serviços
aludidos no inciso IV deste artigo.

§ 3º Os encargos referidos no inciso I deste artigo serão objeto de contratação entre o
Banco do Brasil S.A. e a União Federal, esta representada pelo Ministro da Fazenda.

§ 4º O Banco do Brasil S.A. prestará ao Banco Central do Brasil todas as
informações por este julgadas necessárias para a exata execução desta Lei.
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§ 5º Os depósitos de que trata o inciso II deste artigo também poderão ser feitos nas
Caixas Econômicas Federais, nos limites e condições fixados pelo Conselho Monetário
Nacional.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994.

TRANSFORMA O CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
DEFESA ECONÔMICA - CADE EM AUTARQUIA,
DISPÕE SOBRE A PREVENÇÃO E A REPRESSÃO ÀS
INFRAÇÕES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
 DA FINALIDADE

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem
econômica, orientada pelos ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre
concorrência, função social da propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do
poder econômico.

Parágrafo único. A coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos por esta Lei.

CAPÍTULO II
 DA TERRITORIALIDADE

Art. 2º  Aplica-se esta Lei, sem prejuízo de convenções e tratados de que seja
signatário o Brasil, às práticas cometidas no todo ou em parte no território nacional ou que nele
produzam ou possam produzir efeitos.

§ 1º Reputa-se domiciliada no Território Nacional a empresa estrangeira que opere
ou tenha no Brasil filial, agência, sucursal, escritório, estabelecimento, agente ou representante.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000.
§ 2º A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos processuais,

independentemente de procuração ou de disposição contratual ou estatutária, na pessoa do
responsável por sua filial, agência, sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


